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Política 
-ELEIÇÕES-

UM TIRO NA PRORROGAÇÃO 
"Sou capaz de dar um tiro nisso", desabafou o presidente da 
Constituinte, Uiysses Guimarães. Foi a resposta a um deputado que 

lhe perguntou sobre a tese da prorrogação de mandatos. 

"Sou capaz de dar um tiro nisso." A 
ameaça foi repetida pelo presidente da 
Constituinte, deputado Uiysses Guimarães, 
ao deputado Érico Pegoraro (PFL-RS) que 
lhe indagou sobre as providências que se
rão tomadas contra a tese de prorrogação 
do mandato de prefeitos e vereadores. Os 
jornalistas indagaram se ele agiria como 
presidente da Constituinte, da Câmara ou 
do PMDB, e Uiysses respondeu: "Esperem 
pela próxima semana". 

Segundo o líder do PMDB na Câmara, 
íbsen Pinheiro, na próxima semana (mais 
exatamente, na terça-feira) os líderes parti
dários se reúnem para elaborar um projeto 
iconjunto regulamentando prazos de filia
ção, propaganda eleitoral e coligações, de 
forma a acelerar o processo de votação das 
eleições municipais nas disposições transi
tórias da Constituinte. Para íbsen Pinheiro 
não há risco de as eleições serem adiadas 
por mais um ano. 

Também na próxima semana o deputa
do Aírton Cordeiro vai apresentar solicita
ção de questão de ordem à Constituinte 
propondo que as eleições municipais se
jam regidas pelas leis usadas em 1985. Nes-
jse caso, porém, segundo o parlamentar, 
"não haverá mais condições, em virtude do 
vencimento de prazos legais, de mudar as 
regras eleitorais possibilitando as eleições 
[em dois turnos". 

Cordeiro explicou que para ser adota-
do o sistema de dois turnos os candidatos 
teriam de ter pelo menos seis meses de 
filiação partidária, o que já ficou inviabili

zado pois o "primeiro turno teria de ser no 
dia 30 de novembro e, com isso, 30 de março 
(ontem) seria o último dia para filiação". 
Segundo ele, há mais um prazo já vencido: 
pela legislação de 85 os candidatos preci
sam ter um ano de domicílio eleitoral nos 
municípios em que vão concorrer. 

Outra solução apresentada por Cordei
ro seria a supressão do artigo 12 das dispo
sições transitórias do projeto constitucio
nal. O artigo diz que o artigo 18, das mes
mas disposições não se aplica às eleições 
previamente marcadas para 1988. Segundo 
o artigo 18, qualquer lei que alterar a legis
lação eleitoral vigente só entrará em vigor 
um ano depois da promulgação da nova 
Constituição. 

Ideia absurda 

Apesar da ameaça de Uiysses Guima
rães, o senador Áureo Mello (PMDB-AM) 
está convencido de que conseguirá a apro
vação de sua emenda propondo a prorroga
ção dos mandatos dos atuais prefeitos por 
mais um ano, para que a eleição dos suces
sores coincida com as eleições presiden
ciais . Na sua opinião, isso representará 
uma enorme economia para o País. A ideia, 
entretanto, foi contestada com veemência 
pelos líderes do PMDB na Constituinte, Má
rio Covas, e na Câmara, íbsen Pinheiro, que 
a consideraram "absurda e uma verdadeira 
barbaridade". 

Mas Áureo Mello se justificou dizendo 
que: "Precisamos evitar que sejam realiza

das eleições todos os anos, porque isso iria 
agravar ainda mais a situação económica 
do País, com mobilização de um contingen
te absurdo de pessoal ' , ressaltou Áureo 
Mello, após desafiar os prefeitos que estão 
contra a sua emenda para que, caso ela seja 

aprovada, renunciem ao seu mandato, dan
do lugar a outro, o que ele duvida que vá 
acontecer^ 

Para Áureo Mello, os que estão contra 
sua proposta "têm interesses pessoais nas 
eleições/'. O senador disse que ele particu
larmente não ganhará nada com esta pror
rogação e que seu projeto tem o nítido pro
pósito de fazer coincidir os mandatos dos 
prefeitos com os dos presidentes da Repú
blica, como desejava a Comissão de-Siste-
matização. "Como as eleições presiden
ciais ficarão«para o ano que vem, ao contrá
rio do que pretendia a Sistematização, na
da mais justo do que adiar as eleições de 
prefeitos", declarou, acrescentando que, 
para quem esperou tanto tempo, não custa 
esperar mais um ano. 

Para o deputado íbsen Pinheiro, po
rém, "é um atrevimento alguém propor um 
absurdo desses". Para ele, "mandato é im
prorrogável porque não existe no mundo 
jurídico este tipo de proposta". 

O depu tado Paulo Delgado (PT-MG) 
também considerou inaceitável a proposta 
de adiamento. Para ele, trata-se de um re
trocesso, pois estarão privando o povo de 
poder escolher seus novos governantes. Na 
opinião do deputado petista, o adiamento é 
uma manobra do PFL apoiado por segmen
tos do PMDB que querem se perpetuar no 
poder. 

Já o deputado José Genoíno (PT-SP) ad
vertiu que cresce o movimento pela prorro
gação dos mandatos dos atuais prefeitos, 

por dois anos, sob a justificativa de se pro 
mover a coincidência geral de eleições le-l 
gislativas e executivas. "Se essa insistência 
persistir e vir a ocorrer prorrogação dos 
mandatos dos prefeitos, não sei de que for
ma a opinião pública reagirá", disse. 

Panorama difuso 

O ministro Aureliano Chaves, das Minas e 
Energia, preferiu defender, em Belo Hori 
zonte, a realização de eleições gerais — de 
presidente da República a vereador — em 
novembro do próximo ano. Mas Aureliano 
não assumiu ser favorável ao adiamento 
das eleições municipais previstas para este 
ano. Segundo ele, o importante no calendá
rio eleitoral "é uma cronologia muito segu
r a , pois se não houver isso, per tu rba 
muito". 

"Esta tese (do adiamento das eleições 
municipais) ainda não se consolidou. Va
mos ver como isso evolui. A vida democráti
ca se exercita através de eleições, mas é 
preciso um cronograma seguro para que 
elas sejam veículos seguros de avaliação 
democrática", procurou explicar o minis
tro. Aureliano, referindo-se a uma possível 
coincidência das eleições em 1989, desta
cou que "quando o presidente da Repúbli
ca e o Congresso são eleitos em anos dife
rentes pode haver um panorama muito di
fuso". Ou seja, o presidente pode não ter a 
necessária base de sustentação congres 
suai. 

CONSTITUINTE 

UMA NOVA CAR M40 
A realização de 40 sessões em abril, 

inclusive durante os fins de semana, e a 
possível punição dos constituintes faltosos, 
foi anunciada ontem pelo presidente da 
Assembleia Nacional Constituinte, Uiysses 
iGuimarães, em entrevista coletiva. 

"Constituinte é função, é atividade, é 
dedicação à tarefa. Constituinte é o que se 
encontra no plenário, votando à Constitui

r ão . Se está na rua, em tasa, na fábrica, no 
campo, sem ser constituinte, não é consti
tuinte. Não está cumprindo o dever. Faço 
apelo para que todos participem do muti
rão da Constituinte para construir a casa 
da democracia que é a Constituição", disse 
ele. 

Uiysses distribuiu à imprensa o progra
ma de trabalho para o mês de abril, quando 
quer concluir o primeiro turno da votação 
da nova Constituição. Segundo seu calen
dário, haverá sessões nas tardes de segun
da e de terça-feira, ficando as manhãs re
servadas para reuniões de l ide ranças e 
grupos representativos. Às quartas, quin
tas e sextas-feiras, haverá sessões matuti
nas, a partir das 9h30, e vespertinas, que 
terminarão às 22h. Haverá sessões nos fins 
de semana, dias 9 e 10, e depois dias 23 e 24, 
também de manhã e à tarde. 

Quanto às punições a serem aplicadas 
aos constituintes que não comparecem ao 
trabalho, ele se limitou a dizer que "vai 
fazer apreciação cuidadosa das sugestões 
recebidas". Essas sugestões vão desde a 
convocação temporária à convocação defi
nitiva dos suplentes dos constituintes re
lapsos, até a conclusão dos trabalhos da 
Constituinte. 

No documento, endereçado aos colegas 
Ida Constituinte e distribuído à imprensa, 
jele lembra que "desde o início dos traba-
ilhos no plenário da Assembleia Nacional 
(Constituinte, até o dia 23 de março, foram 
japreciados destaques, fusões e emendas 
'coletivas, que resultaram na aprovação de 
Í773 disposit ivos, estando pendentes de 
!apreciação cerca de 1.038. De acordo com 
Icãlculos efetuados e confrontando o novo 
(calendário com as médias já obtidas, che-
jgamos à conclusão de que seriam necessá
r ias , em consonância com esse calendário, 
Í40 sessões, com a média aproximada de 26 
jdispositivos por sessão, para o término da 
ívotação em primeiro turno. Assim, reitera
rmos a indispensável colaboração do com-
Ipanheiro constituinte, no sentido de seu 
efetivo comparecimento, sem o que o pro
grama representará inócuo". 

Uiysses diz que "não se trata de ne
nhum esforço extraordinário. É o mesmo 
que o trabalhador despende indo à fábrica. 
O programa é exequível e viável desde que 
se trabalhe até 10 horas da noite, incluindo 
sábados e domingos". 

Apesar da insistência dos repórteres, 
ele se recusou terminamente a definir data 
para o término dos trabalhos da Consti
tuinte. 

Ao se despedir, ele desejou feliz Pás
coa e votos de melhor humor para todos: 
"Grassou uma onda de muito mal humor 
nos últimos dias", comentou. 

Para chegar a isso, Uiysses quer sessões nos fins de semana e punições para os constituintes faltosos. 

Outra sessão 
perdida, por falta de 

quórum. 

A sessão de ontem da Constituinte não 
passou de uma nova e inútil tentativa de 
reunir quórum para votações. Mas a ela 
esteve presente seu presidente, o deputado 
Uiysses Guimarães, que se limitou apenas 
a proceder à verificação de número, pedida 
pelo deputado Mendes Ribeiro. No começo, 
estavam em plenário apenas dez consti
tuintes, mas, aos poucos eles foram chegan
do e o quórum, na verificação, registrou o 
comparecimento de 59 parlamentares, mo
tivo mais do que suficiente para levanta
mento dos trabalhos, meia hora depois de 
abertos. 

Quem abriu a sessão foi o primeiro vi-
ce-presidente, senador Mauro Benevides 
(PMDB-CE), que ainda tentou sustentar os 
trabalhos para que os poucos presentes pu
dessem falar. Mas o deputado Mendes Ri
beiro protestou contra os "gazeteiros" e 
exigiu a verificação de quórum, entenden
do que a sessão não poderia nem mesmo 
ser aberta, alegando que o regimento inter-
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Plenário, ontem: 59 presentes. 

no exige a presença de, no mínimo, 56 mem
bros. Logo em seguida, Uiysses chegou ao 
plenário, assumiu os trabalhos, ouviu algu
mas palavras de elogio do deputado Érico 
Pegoraro e, constatada a falta de quórum, 
encerrou os trabalhos, não sem antes pro
meter que a mesa iria adotar providências, 
já na próxima semana, para estimular o 
quórum. 

O deputado Maurício F rue t (PMDB-

PR), autor do projeto de decisão que prevê 
a suspensão do mandato do constituinte 
que faltar a três sessões consecutivas ou 
cinco alternadas, voltou a insistir junto ao 
p r e s i d e n t e Uiysses Guimarães para que 
sua proposta seja votada em regime de ur 
gência. Salientou o parlamentar paranaen 
se que "não é mais admissível a ação impa-
triótica de aproximadamente cem consti 
tuintes, que seguidamente faltam às ses 
soes, desrespeitando seus eleitores e afron
tando todo o povo brasileiro". 

O fato de sequentes faltas de quórum, 
para Maurício Fruet, acaba por nivelar por 
baixo todos os constituintes, num processo 
premeditado de desmoralização da classe 
política. "Estranhamente, os membros do 
Centrão — hoje maioria — somente se preo
cupam em comparecer maciçamente ao 
plenário na votação do mandato do presi
den te Sarney. Na ocasião 559 estiveram 
presentes. Depois, a situação voltou à nor
malidade. 

O presidente da Constituinte, deputado 
Uiysses Guimarães, continua discutin
do Com as lideranças e levando à Mesa 
Diretora da Assembleia as várias su

gestões sobre a falta de quórum para a vota
ção do texto constitucional 

As propostas vão da suspensão à cassa
ção do mandato — aliás prevista por decla
ração da própria Mesa da Câmara, mas que 
virou letra morta durante todas as legisla
turas. 

Alguns deputados, como Arthur Virgílio 
Neto, requereram, na legislatura anterior, a 
declaração das ausências de parlamentares 
para pleitear a providência regimental e 
constitucional prevista para- os faltosos. A 
Mesa tergiversou, todas as vezes, e não forne
ceu as informações indispensáveis para esse 
afastamento. Não era uma cassação como as 
outras, mas uma decisão tomada pelo pró
prio parlamentar, que, ao ausentar-se volun
tária e injustificadamente das sessões, deci
dira a própria perda do mandato. 

Mas, entre essas propostas, a mais curio
sa foi a do deputado Fernando Gasparian, 
que sugeriu — tendo em vista a falta de 
quórum há vários dias — que os parlamenta
res se declarassem em greve, ausentando-se 
do plenário, medida que levaria a uma solu
ção rápida. 

Lembrei-me do cidadão que toda vez que 
o carro apresenta um defeito torce para que 
este se agrave, porque só assim, impelido 
pela necessidade, leva o veículo à oficina. 

Uma greve geral de plenário obrigaria a 
direção da Constituinte a aplicar as penali
dades já previstas na Constituição, valendo 
os regimentos do Senado e da Câmara como 
fontes subsidiárias para essa decisão. 
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E, quem sabe, até os próprios constituin
tes, compelidos pela ameaça de perda do 
mandato, resolvessem participar efetiva-
mente das sessões. 

Todas essas providências morrerão, no 
meio do caminho, porque não trazem o res
paldo de uma conscientização que se torna 
necessária. 

Lembro-me de alguns casos que merecem 
registro, um deles na Câmara Municipal de 
São Paulo (todos verificam que não é fato 
recente), onde um vereador que recebeu jeton 
pela sessão de que não participou suportou, 
por três meses, a burocracia de um processo 
que promoveu para a devolução da impor
tância a que não tinha direito. 

Da mesma forma, em várias legislatu
ras, vão se constatar descontos por falta de 
deputados federais que se recusaram a justi
ficar as ausências para o recebimento inde
vido dos jetons. 

O dispositivo já aprovado pela Consti
tuinte (inciso III do artigo 68) é repetição do 

texto constitucional ainda vigente, que prevê 
a perda do mandato do deputado ou senador 
"que deixar de comparecer, em cada sessão 
legislativa, à terça parte das sessões ordiná
rias da Casa a que pertence, salvo licença ou 
missão por esta autorizada". 

A solução é um ovo de Colombo. 
Bastaria o desconto como a qualquer tra

balhador faltoso e a efetiva verificação de 
presença. Se isso realmente ocorresse, as au
sências não seriam tantas. Afinal, o parla
mentar é eleito para a representação popu
lar e sua reiterada ausência é uma fraude ao 
mandato que recebeu, sem autorização para 
substabelecê-lo. 

Mas o controle de portaria é falho e a 
ausência só é marcada quando, havendo vo
tação nominal, a taquigrafia registra a fal
ta. Ainda assim cabe posterior justificação 
que facilita o recebimento das parcelas des
contadas. 

Não sei como as Mesas da Constituinte e 
da Câmara terão condições de enfrentar essa 
caricata realidade, se não agirem de forma 
enérgica e concreta, promovendo os descontos 
pelas faltas e impedindo as justificações sem 
fundamento que permitem posterior recupe
ração das parcelas descontadas. 

Faça-se, no entanto, uma justa exceção 
para a chamada obstrução p a r l a m e n t a r 
que é a retirada organizada de plenário com 
o objetivo de impedir determinadas votações. 
Nesse caso, porém, a decisão de liderança 
geralmente se baseia em posições coletivas 
da bancada ou do partido e a justificação é 
a defesa do interesse público. 

Parece tão difícil a solução e, no entanto, 
é tão curto o caminho com base na própria 
legislação 


